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I N D I A N Ó P O L I S  -  E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

 

DECLARAÇÃO 
 

Município Indianópolis-pr 

Programa: Pavimentação de vias urbanas 

Componente: Recapeamento Asfáltico em vias urbanas  

Prioridade nº: 46 

 

 

 
DECLARO, que o município de Indianópolis quer utilizar a modelagem de licitação: 

 

x Lei nº 8.666/1993, conforme Medida Provisória nº 1.167/2023 

 

 Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) e Decreto Estadual nº 10.086 

 

 

 

 

Indianópolis, 08 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

Prefeitura Municipal de Indianópolis 

 

 
 

 

mailto:gabinete@indianopolis.pr.gov.br

		2023-11-08T15:15:03-0300
	JULIANO TREVISAN CORDEIRO:02215557907
	Eu sou o autor deste documento




